13ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 29.10.2024

PROJETO DE LEI 563/2024 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 136/2024

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) - Solicito ao Deputado Ezequiel Neiva conceder o parecer pela Comissão de Constituição e Justiça e demais Comissões pertinentes.

O SR. EZEQUIEL NEIVA – Senhor Presidente, trata-se do Projeto de Lei 563, que “Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar por superávit financeiro, até o valor de R$ 5.068,114,16, em favor da unidade orçamentária Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Rondônia — Fhemeron.”. 
Senhor Presidente, considerando aqui algumas informações que foram solicitadas e até algumas indagações feita à própria Fhemeron, sinceramente, o meu parecer nesse momento, eu vou aqui discordar do pedido aqui da Casa Civil, do Governador. E o meu parecer aqui, pelas Comissão de Finanças, é contrário. 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Em discussão o parecer do Deputado Ezequiel Neiva. Não havendo discussão, em votação.

O SR. JEAN OLIVEIRA – Senhor Presidente, peço vista dessa matéria. 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Em discussão o parecer do Deputado Ezequiel Neiva. Não havendo discussão, em votação. O parecer é contrário. Em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Arquivada a matéria. A matéria vai a Arquivo. 

O SR. EZEQUIEL NEIVA (Secretário ad hoc) – Só para ficar registrado, Senhor Presidente, nos termos do artigo 28-A. 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Próxima matéria, Senhor Secretário.


